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TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 03/B-S/A/CPP/2023 
  

 

1. INTRODUÇÃO  
O Centro de Pesquisa do Pantanal (CPP), fundado em junho de 2002, qualificado pelo Ministério da Justiça como 
OSCIP �± Organização da Sociedade Civil, sem Fins Lucrativos, inscrito no CNPJ n°. 05.220.369/0001-23, com 
sede em Cuiabá-MT, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar COTAÇÃO DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no âmbito do Projeto �³Programa de Revitalização da Bacia 
�+�L�G�U�R�J�U�i�I�L�F�D���G�R���$�O�W�R���$�U�D�J�X�D�L�D�����S�O�D�Q�R���S�L�O�R�W�R���Q�R���P�X�Q�L�F�t�S�L�R���G�H���%�D�U�U�D���G�R���*�D�U�o�D�V���0�7�´�� 
O presente TERMO DE REFERÊNCIA visa orientar o processo de seleção e contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços de restauração de �i�U�H�D�V���G�H���S�U�H�V�H�U�Y�D�o�m�R���S�H�U�P�D�Q�H�Q�W�H���G�H�J�U�D�G�D�G�D�V���$�3�3�'�¶�V, na bacia do 
Córrego Fundo, município de Barra do Garças/MT.  

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO   
O CPP �± Centro de Pesquisa do Pantanal vem gerando conhecimento técnico científico sobre áreas úmidas há 
mais de uma década, e com o advento do Programa Águas Brasileiras lançado em 2020 pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional/MDR, por meio do Edital 001/2021, em parceria com o Comitê da Bacia Hidrográfica 
(CBH) do Alto Araguaia e com o apoio da The Nature Conservancy (TNC), submeteu e obteve aprovação para 
desenvolvimento do projeto �³Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Alto Araguaia, pla no piloto 
no município de Barra do Garças/MT � .́ O Programa com ponto focal na Bacia do Córrego Fundo, está 
estruturado para a realização de: I - recuperação das Áreas de Preservação Permanente e suas nascentes de 
forma a restabelecer e conservar recursos hídricos; II - mobilização e capacitação dos agricultores familiares e 
produtores para manutenção das ações de recuperação;  III �± implantação de técnicas conservacionistas de solo 
e água em áreas de produção e IV �± implantação de soluções sustentáveis de saneamento rural residencial como 
modelo a ser replicado. O programa visa também construir parcerias para a geração de subprojetos que apontem 
para o desenvolvido ambiental e econômico das propriedades locais, tornando-se uma ferramenta com potencial 
de replicação em ganho de escala a fim de colaborar com a revitalização de outras sub-bacias do Alto Araguaia. 
A Bacia do Córrego Fundo possui aproximadamente 133,6Km² de área, ocupando uma face rural (80% do 
território) e uma face urbana (20%), o córrego principal nasce na serra do Taquaral e desloca-se pela margem 
direita de sua serra e à esquerda de um complexo de serras que compõe o parque estadual da Serra Azul, 
atravessando uma planície com vegetações típicas de cerrado e desaguando no Rio Garças, um dos principais 
contribuintes da margem matogrossense do Rio Araguaia. O Programa de revitalização da Bacia do Alto Araguaia 
com plano piloto em Barra do Garças/MT originou do desafio de promover a melhoria de condições ambientais e 
hidrológica na micro bacia do Córrego Fundo. Através da implementação de ações na ponta, busca-se não apenas 
essa revitalização da bacia, através da recuperação de áreas degradadas, redução de processos erosivos e 
recuperação da vegetação nativa, mas também capacitar os produtores e engajar atores locais e regionais sobre 
a importância do uso adequado dos recursos naturais por meio da adoção de técnicas conservacionistas de solo 
e água para as boas práticas de produção agrícola. Dentro deste contexto, será de responsabilidade da empresa 
contratada a restauração das áreas de preservação permanente de�J�U�D�G�D�G�D���$�3�3�'�¶�V em propriedades previamente 
selecionadas pelo referido Projeto , cujas propriedades rurais localizam-se na Bacia do Córrego Fundo em Barra 
do Garças/MT. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
 
3.1 OBJETO 

O presente Termo de Referência define o escopo do processo de contratação de empresa 
(pessoa jurídica) para prestação de serviços de restauração de áreas de preservação 
�S�H�U�P�D�Q�H�Q�W�H�� �G�H�J�U�D�G�D�G�D�V�� �$�3�3�'�¶�V, em até 25 hectares compreendo propriedades rurais 
(previamente definidas) ao longo da bacia do Córrego Fundo, no município de Barra do 
Garças/MT 
As áreas de plantio são as definidas no Anexo I , que seguem os critérios listados abaixo: 
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�D�����È�U�H�D�V���G�H���3�U�H�V�H�U�Y�D�o�m�R���3�H�U�P�D�Q�H�Q�W�H�V���'�H�J�U�D�G�D�G�D���$�3�3�'�¶�V���G�H�V�F�U�L�W�D���Q�R���&�y�G�L�J�R���)�O�R�U�H�V�W�D�O�� 
b) Enriquecimento e adensamento de capoeiras, matas e formações florestais antropizadas 
e ou secundárias; 
c) Formação de corredores ecológicos. 

4. ESCOPO DO SERVIÇO 
4.2.1 Aspectos Gerais  
Faz parte do escopo da prestação dos serviços de recuperação/restauração pela empresa contratada 
recuperação/restauração em áreas rurais distintas, conforme indicado no Anexo 1. 
A recuperação da vegetação natural com espécies vegetais arbóreas nativas deve ocorrer em estágios diferentes, 
o objetivo é possibilitar uma dinâmica de sucessão natural na faixa da área de preservação permanente da bacia 
do Córrego Fundo, no município de Barra do Garças/MT. O referido método permitirá que grupos de espécies com 
exigências complementares, principalmente quanto à necessidade de luz, sejam associados, permitindo que as 
espécies de rápido crescimento ou pioneiras, forneçam sombra para as espécies de crescimento lento, 
possibilitando o rápido recobrimento da área, e ainda inibindo o crescimento de gramíneas invasoras nas áreas. 
Dentro deste contexto, é importante a elaboração de um Plano de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
�± PRAD, contendo o planejamento das ações a serem desenvolvidas visando à recuperação da vegetação, o qual 
deve conter o diagnóstico ambiental, metodologia a ser aplicada e o cronograma de atividades. 
 

4.2.2 Técnicas  de Restauração ou Recuperação  

Com base nos objetivos do Projeto, e considerando os ambientes a serem recuperados, a empresa contratada 
deverá adotar três técnicas de restauração: 

4.2.2.1. Condução da regeneração natural de espécies nativas  

Antes da implantação da técnica de restauração é necessário promover a eliminação dos fatores que causam da 
degradação da área, assim como eliminar ou controlar o desenvolvimento de espécies vegetais indesejáveis, pois 
assim a vegetação nativa terá melhores condições de desenvolvimento no processo de restauração. A condução 
da regeneração natural é feita por meio do coroamento dos indivíduos regenerantes (plântulas e indivíduos jovens) 
quanto pelo controle do mato em área total e pela eliminação de formigas cortadeiras. Obrigatoriamente deverá ser 
utilizado a adubação verde. 

4.2.2.2. Plantio de espécies nativas  

Neste processo são plantadas mudas de forma aleatória ou em linhas, com espaçamentos definidos em razão do 
relevo e tipo de vegetação do ambiente a ser restaurado, considerando ainda o tempo pretendido para cobertura 
do solo. O plantio das espécies nativas deve considerar espécies pioneiras e secundárias. 

4.2.2.3. Plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natura l 

Em áreas que possuem fragmentos florestais, poderá ser utilizada, pois, mesmo tendo o plantio de espécies, é 
possível a existência de um banco de sementes, nestes casos os fragmentos desprendem de forma a ocorrer a 
regeneração natural. 

Importante a seleção das áreas seguir os seguintes critérios: 

1) Áreas de Preservação Permanentes Degradada conforme previstas no Código Florestal;  
2) Enriquecimento e adensamento de capoeiras, matas e formações florestais antropizadas e ou secundárias;  
3) Formação de corredores ecológicos. 
 
4.2.2.4. Preparação da s áreas para plantio de mudas  
A empresa contratada deverá primeiramente promover a limpeza das áreas, especialmente quanto as espécies 
invasoras, bem como os fatores de riscos a queimadas. Para tal, deve-se promover a redução de espécies 
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agressivas como gramíneas, que serão eliminadas por meio de roçagens mecanizadas ou manuais, seguidas ou 
não de subsolagem, evitando assim riscos a queimadas. Durante os trabalhos de limpeza e preparação das áreas 
a serem recuperadas, deverão ser preservadas as espécies arbóreas existentes nestas, oriundas no processo de 
regeneração natural, não dever ser utilizado o subsolador ou outros equipamentos, devendo ser realizada apenas 
a abertura das covas e a aplicação dos insumos, a exemplo adubos orgânicos entre outros. Em áreas que o solo 
apresentar compactado deverá ser feita a subsolagem, bem como promover a correção do mesmo antes do plantio 
das mudas, que poderá ser feito utilizando as linhas do subsolador. Cabe a empresa garantir que ocorra o processo 
de adubação verde, exemplificando: feijão guandu �± Cajanus cajan, feijão de porco - Canavalia ensiformes ou por 
outras leguminosas compatíveis ao ambiente. 
O solo das áreas a serem recuperadas deverão passar por correção por meio da aplicação de calcário (quantitativo 
a ser aplicado deve ser compatível com a técnica utilizada), preservando as áreas em processo de regeneração 
natural.  
Nesta etapa, deverá ser feito aceiros  de forma a coibir incêndios, devendo ser feitos nas áreas de entorno do 
plantio. Para tal deve-se considerar uma faixa de no mínimo 3 (três) metros de distância do início do plantio das 
mudas. 
 
4.2.2.4.1 Escolha das espécies  
No Anexo 2  é apresentada a lista de espécies a serem utilizadas na recuperação, podendo, eventualmente ser 
incluídas novas espécies ou até mesmo substituída algumas das espécies indicadas, neste caso, a contratada 
deverá submeter o pedido de alteração, a ser aprovado pela contratante. 
Não será permitida a utilização inferior a 80% do total de espécies listadas no Anexo II , devendo priorizar as 
espécies ameaçadas ou protegidas que constam no referido anexo. 
 
4.2.2.4.2 Quantidade  de mudas  e técnicas de plantio  
Considerando a área total (25ha) a ser recuperada, bem como o espaçamento entre mudas de 2 x 3 metros (6 m² 
por muda), deverão ser plantadas aproximadamente 41.650 mudas de espécies nativas, ou 1.666 mudas por 
hectare, sem considerar a taxa de mortalidade. Esse quantitativo refere-se as áreas onde não há vegetação nativas 
regenerante ativa. Faz-se necessário prever um acréscimo de 20% (vinte por cento) para garantir o replantio. Para 
os casos de mortalidade, deverá analisar a causa e adotar medidas necessárias de controle de doenças, pragas 
ou adequação de espécies considerando as condições do ambiente.   
As mudas poderão ser adquiridas em viveiros comerciais, para atender necessidades do plantio, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. As mudas deverão obedecer aos mesmos padrões técnicos e de 
qualidade (e, média devem possuir de 50 a 80 cm de altura), devem ser de espécies compatíveis ao ambiente das 
áreas onde serão plantadas.  
 
4.2.2.4.3 Controle Fitossani tário  
As mudas adquiridas e/ou produzidas devem estar em boas condições fitossanitárias. O controle fitossanitário 
deverá ser realizado de forma a identificar as doenças e pragas, bem como adotar medidas necessárias para o 
controle destas durante o período que ocorre a manutenção (12 meses). O processo de controle de doenças e 
pragas deve ser realizado por meio do uso de iscas químicas, atendendo as recomendações do fabricante e/ou 
legislação vigente.  
 
4.2.2.10. Abertura das covas  
Para a abertura das covas poderá ser utilizado um perfurador de solo, com broca de diâmetro igual ou superior a 
30 cm. O tamanho da cova (berços), deverá ser compatível com o tamanho do recipiente de cada muda.  
 
4.2.2.11.  Adubação e fertilização  
Após a abertura da cova, deverá ser efetuada a adubação e a fertilização com adubos orgânicos e minerais (macro 
e micronutrientes). A adubação deverá seguir as recomendações técnicas baseadas em análise do solo e de acordo 
com a literatura e dados secundários. Na adubação de cobertura deverá ser utilizado uma formulação NPK e adubo 
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orgânico, com base na análise de solo. Ao redor de cada muda plantada deve ser aberto um sulco com enxada, a 
uma profundidade de 10 cm e distância mínima de 20 cm entre um sulco e a muda. Após a distribuição do fertilizante 
nesse sulco, o mesmo deverá ser incorporado ao solo. O fertilizante deverá ser distribuído sobre o monóculo de 
terra e, com auxílio de enxada, misturando até obter-se uma mistura homogênea.  
Tais procedimentos deverão ser previstos, no mínimo, em duas adubações anuais pelo período de até 1 ano após 
plantio.  
Quando necessário, e a cargo da contratada, poderá ser feita a indicação de correção do pH por meio de análise 
físico-química do solo.  
Em caso de dúvidas, o Manual de Viveiro e Produção de Mudas: Espécies Arbóreas Nativas do Cerrado, da 
EMBRAPA, dezembro de 2016, poderá ser consultado. 
 
4.2.2.12. Plantio de mudas  
Visando uma recomposição rápida da vegetação, deverá ser adotado o método de plantio simultâneo das espécies 
pioneiras, secundárias e clímax. Importante planejamento para que as mudas de espécies clímax sejam plantadas 
próximas de dois ou mais exemplares de espécies pioneiras e secundárias; proporcionarão o sombreamento 
necessário para estabelecimento de espécies clímax. A proporção deve ser de aproximadamente 2/3 de pioneiras 
e 1/3 de clímax. Cada muda deverá receber 5 gramas de hidrogel de plantio, que deverá ser previamente hidratado 
e injetado junto a cada muda. Além disso, deverá ser aplicado, no mínimo, 3 litros de água para cada muda. Com 
vistas a garantir uma boa arquitetura das plantas, recomenda-se a adoção de tutoramento, ou seja, instalação de 
estaca de madeira ou bambu nas mudas para auxiliar no apoio. O tutor deverá ser fixado dentro da cova possuir 
ao menos 1 metro de altura. Quando necessário, poderá ser feito uso de barbante e/ou sisal para a fixação da 
planta na estaca.  
 
4.2.2.13. Replantio das  mudas  
O replantio das mudas deverá ser realizado seguindo as mesmas técnicas do plantio, tudo em conformidade com 
os termos deste Termo de Referência. Neste sentido, as mudas que não pegarem (mortas), deverão ser substituídas 
por uma espécie do mesmo grupo ecológico. 
É obrigação da empresa contratada o replantio quando ocorrer mortalidade superior ao percentual de 20 (vinte por 
cento). Neste caso, deve comunicar imediatamente a contratante, apresentando os esclarecimentos e justificativas 
cabíveis aos fatos ocorridos nas áreas de replantio. 
A taxa de mortalidade deve ser calculada no meio do período chuvoso e recalculada entre o final do período chuvoso 
e início da estiagem.  
 
4.2.2.14. Manutenção /monitoramento (coroamento, roçada, aceiros, adubação e irrigação)  
O período de manutenção compreenderá 12 meses, pós plantio, sendo realizada de quatro em quatro meses, ou 
seja, quadrimestral. 
- Coroamento: processo de limpeza superficial junto a cova, permitindo a formação de uma pequena bacia para 
acúmulo de água. 
- Roçada: a roçada deverá ser feita em todos os espaços das entrelinhas de plantio e entre as mudas, 
preferencialmente de forma manual (foice, enxada ou com roçadeiras costais ou mecanizadas), preservando os 
indivíduos da regeneração natural, bem como no trecho fora de círculo de coroamento. O material proveniente da 
roçada deverá ser enleirado nas entrelinhas do plantio, contribuindo para a manutenção da umidade na zona de 
absorção pelas raízes. 
Fica proibida a queima desse material e/ou uso de defensivos químicos na manutenção. 
Cabe a empresa analisar a necessidade de replantios de forma a atender as exigências deste edital. 
- Manutenção dos aceiros: A manutenção dos aceiros, implantados na etapa de plantio, deverá ser feita de maneira 
não seletiva. O material proveniente da manutenção do aceiro deverá ser enleirado. 
-Irrigação: Deverão ser realizadas as irrigações nas mudas plantadas, utilizando caminhões-pipa ou trator 
tracionando com um tanque-pipa. A quantidade de água irrigada deve ser suficiente para encharcar a coroa ao 
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redor da muda e reidratar o gel de plantio. As mudas plantadas em um período de chuva somente serão irrigadas 
no primeiro período de seca subsequente se houver a necessidade técnica.  
A irrigação poderá ser realizada a cada 15 (quinze) dias, entre os meses de maio a setembro, pelo período de 
monitoramento. A critério da fiscalização, observando o desenvolvimento do plantio, e de forma justificada, esta 
periodicidade poderá sofrer alterações. 
- Adubação: Uma vez constatada a necessidade, deverá ser realizada no mínimo duas vezes durante o período de 
manutenção. 
Para o período de monitoramento, deverão ser considerados os seguintes critérios:  a) mortalidade: número de 
mudas mortas por espécie, quando constatada a mortalidade superior a 20%, deverá ocorrer o replantio; b) 
proliferação por espécies indesejáveis: deverá ser feito o controle de forma a evitar a competição entre elas, além 
disso essas invasoras não poderão ultrapassar o tamanho das mudas; d) indicação de possível redução de 
processos erosivos ou escorregamentos; e) constatação de áreas que sofreram com incêndios, supressão/retirada 
ilegal, invasão por gado. 
O monitoramento deverá ser realizado utilizando imagens aéreas e visitas in loco, devendo proceder com imagens 
digitais de todas as áreas plantadas.  
A empresa contratada deverá apresentar relatórios de todas as fases do processo de recuperação: Fase inicial, 
Fase de Execução e Relatório Final da prestação dos serviços. Para tal, deverão ser elaborados relatórios mensais 
e condensados em relatórios parciais a cada quatro meses contendo descritivo do processo de regeneração 
devidamente documentados com imagens digitais. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1- Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com o plano de trabalho/cronograma 
apresentado pela empresa e devidamente aprovado pela contratante.  
5.2- Em caso de necessidade de subcontratações, estas deverão ser formalizadas somente com AUTORIZAÇÃO 
do CPP. 
5.3- Fica a cargo da empresa contratada, elaborar relatórios de cada área plantada relatando as informações 
relativas ao processo de monitoramento, de forma a tender as instruções do item  4.0, incluindo as atividades de 
replantio por área, detalhando o desenvolvimento dos trabalhos, quantitativos, dificuldades e soluções entre outras 
informações relevantes. 
5.4- A critério da contratante, e com base no acompanhamento dos serviços, poderá ocorrer alteração nos prazos 
de apresentação dos relatórios oriundos no processo de monitoramento. 
5.5- É de responsabilidade da contratada, considerar em sua proposta o fornecimento, por sua conta, de todas as 
ferramentas, maquinas, equipamentos, softwares, transportes, suprimentos indispensáveis à execução dos 
serviços, bem como todos os materiais (mudas) e toda a mão de obra, necessários a perfeita execução dos serviços, 
devendo empregar material de qualidade e manter profissionais competentes e com experiência comprovada. 
5.6- Os serviços objeto do presente Termo de Referência deverá ser executado em sua integralidade, sob inteira 
responsabilidade da contratada, até a sua entrega, devendo atender os requisitos técnicos, ambientais e legais 
aplicados para a prestação dos serviços pelo qual fora contratada. 
 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

6.1- Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser fiscalizados semanalmente pelo coordenador do 
Projeto ou por representante por ele credenciado para auxiliar na fiscalização. 
6.2- A fiscalização será exercida a fim de se fazer cumprir rigorosamente os prazos, técnicas adotadas para plantio 
e replantio, qualidade, custos e segurança e o respeito as normas vigentes ao meio ambiente, considerando as 
atividades previstas no Plano de Trabalho e cronograma de execução apresentado pela empresa contratada. 
6.3- A fiscalização da contratante poderá rejeitar em todo ou em parte materiais, mudas e adoção de medidas que 
não tenham sido detalhadas no Plano de Trabalho e cronograma de execução aprovado. 
6.4- A contratada deverá permitir o acesso a informações, áreas de plantio, materiais, equipamentos e equipe de 
trabalho a qualquer dia e hora de forma a garantir o acompanhamento dos serviços. 
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6.5- A equipe de fiscalização poderá propor ajustes na periodicidade de apresentação de relatórios entre outras 
atividades desempenhadas pela contratada. 

7. DOS REQUESITOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1- Respeitando as demais condições legais e as constantes deste Termo de Referência, poderá participar deste 
processo qualquer empresa legalmente estabelecida no país, do ramo pertinente ao Objeto do referido TR, devendo 
atender também o que segue: 
pelo CPP.  
  7.1.1- Possuir em sua equipe, no mínimo um profissional com a seguinte qualificação: Engenheiro Florestal, 
Engenheiro Agrônomo, Biólogo, Ecólogo �± com registro de classe (Responsável Técnico), devidamente 
comprovado por meio de contrato de prestação de serviços ou CLT; 
  7.1.2- Possuir equipe de campo para execução das atividades devendo ter experiência comprovada nesse tipo de 
serviço; 
7.3- Conhecimento em temas relacionados a reflorestamento e recuperação de APP;  
7.4- Possuir equipamentos, materiais de consumo e logíst ica para a prestação dos serviços ;  
7.5- Fornecer transporte, alojamento, alimentação, uniforme e equipamentos de proteção individual (EPI) para os 
seus funcionários de campo. 
 

 
 

8. JUSTIFICATIVA  
Tendo em vistas as atividades previstas no Plano de Trabalho do Projeto e com vistas a atender as metas pactuadas 
com o financiador, faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação de serviços de restauração das 
APPD (áreas de preservação permanente degradadas), em áreas previamente selecionadas de forma a garantir o 
alcance de metas pactuadas com o financiador. Neste sentido, é fundamental que tais serviços sejam executados 
por empresa que tenha experiência neste tipo de serviço, bem como tenha em seu quadro de funcionários 
qualificados na área cujo perfil está devidamente detalhando no item  7.0 deste Termo de Referência, justificando 
desta forma a referida despesa. 

 
 
 

9. FONTE FINANCIADORA E IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE  
Centro de Custo: TERMO DE DOAÇÃO BS/A-CPP 
Rubrica: CUSTEIO 
Descrição do Elemento de Despesa: Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica �± PJ  
 As despesas com a contratação do objeto do presente processo correrão por conta do instrumento de doação, 
firmado entre o CPP e o Banco Bradesco S/A, cujo valor está previsto, reservado e aprovado no Plano de Trabalho 
do PROJETO. 

 
 
 

10. CATEGORIA ECONÔMICA DE DESPESA  E MODALIDADE DO PROCESSO  
( x ) Custeio      (  ) Capital      (  ) Material Bibliográfico   (  ) Semovente             
Modalidade do processo de aquisição: 
( x) Cotação de Preços ( ) Convite Presencial  
( ) Inexigibilidade  ( ) Dispensa 

Menor Preço: 
 
( x ) Global ( ) Lote ( ) Item 

 

11. DO ENVIO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1- As propostas deverão ser enviadas para os endereços eletrônicos (e-mails) gestao.cpp@gmail.com e 
rose.edusoares@gmail.com até às 23h59 DO DIA 03 FEVEREIRO DE 2023 a favor do CENTRO DE PESQUISA 
DO PANTANAL �± CPP. 
11.2- As empresas interessadas em participar deste processo, deverão apresentar sua proposta contemplando 
TODOS os custos (unitário e total), devendo ser apresentado o valor de recuperação por /hectare , prevendo todas 
as despesas tais como mão-de-obra operacional, alimentação, transporte, EPI, encargos sociais e trabalhistas, 
equipamentos, peças, manutenção, fretes, seguros, mudas, inseticidas, reposição de mudas, adubação, bem como 
impostos de qualquer natureza, devendo ainda se responsabilizar pela guarda dos equipamentos, materiais e 
consumíveis incluindo pertences de seus funcionários. 

mailto:gestao.cpp@gmail.com
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11.3- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, contendo Razão Social, CNPJ, 
telefone e e-mail, prazo de validade (não inferior a 30 dias ); data e assinatura do represente legal . 

11.4- Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta os seguintes documentos:  
 
a) Plano de recuperação de áreas degradadas contendo cronograma de execução dos serviços atendendo 
as exigências deste Termo de Referência;  
 
b) Contrato Social, devendo demonstrar aptidão para a prestação dos serviços do Objeto;  
 
c) Cartão CNPJ Registro/inscrição de pessoa jurídica;  
 
d) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;  
 
e) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços previstos neste processo, por  meio de no mínimo 
2 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídic as de direito público ou privado, 
indicando que a empresa prestou os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação de 
forma satisfatória ; 
 
f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ; 
 
g) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT) ; 
 
h) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que com prove a regularidade 
de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza �± ISSQN; 
 
i) Cópia dos documentos pessoais do representante legal (RG , CPF e comprovante de residência ); 
 
j) Dados de banco, preferencialmente Banco do Brasil.  

 
 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
12.1- Os serviços deverão ser realizados observando as orientações técnicas contidas neste Termo de Referência, 
e no Plano de monitoramento e cronograma, apresentados juntamente com a proposta. 
12.2- Poderá ser realizada vistoria antes do início da prestação de serviços, com vistas a melhorar o 
dimensionamento dos serviços em cada propriedade, devendo a empresa contratada acordar dia e horário com a 
coordenação técnica do Projeto. 
12.3- Caberá a coordenação técnica do Projeto acompanhar, orientar, fiscalizar e validar, a prestação dos serviços. 
12.4- A contratada será responsável por observar as leis, decretos, regulamentos entre outras normas municipais, 
estaduais e federais aplicáveis ao objeto do presente Termo de Referência. 
12.5- A contratada deverá ainda ser responsável por observar possíveis dificuldades que poderão inviabilizar a 
execução dos serviços. 
12.6- A Contratada só poderá solicitar prorrogação de prazo quando houver interrupção dos trabalhos por motivo 
de força maior, mediante comprovação dos motivos que impediram a realização dos serviços nos prazos acordados. 
12.7- Não será aceito qualquer alteração de prazo ou do Objeto sem a aprovação prévia do CPP. 
 

 
 

13. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES  
ATIVIDADES PRAZO 

1- Elaboração do Termo de Referência e Publicação Até 27 de janeiro de 2023 

2- Período de envio das propostas  De 27/01/2023 a 03/02/2023 

3- Análise das propostas e documentos De 03 a 06/02/2023 



 

Página 8 de 11 
 

4- Divulgação do resultado Até 09/02/2023 

5- Assinatura de Contrato Até 13/02/2023 

 
 
 

14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- Os serviços deverão ter início em fevereiro, em até 5 (cinco) dias após assinatura do contrato, com término 
em dezembro de 2023. 

14.2- O pagamento ser á efetuado por  área plantada  (conforme detalhado no ANEXO 1),  respeitando o limite 
de até 25 hectares �G�H���$�3�3�'�¶�V.  No ato da assinatura do contrato  será liberad o o valor de  até 20% (vinte por 
cento)  do valor  total do mesmo . O percentual  de até 60% será liberado mediante o plantio por área, e os 20% 
restante será pago após a prestação dos serviços e entrega do relatório de monitoramento . 
 
14.3- Para fins de liberação do pagamento, a coordenação técnica do Projeto deverá emitir parecer, atestando o 
recebimento dos serviços, devendo anexar comprovação por meio de registros digitais de imagem. 

14.4- Caberá ao CPP efetuar o pagamento por meio de transferência bancária, após a prestação dos serviços, 
mediante a comprovação da prestação dos serviços e emissão de Nota Fiscal. 

14.5- Os dados para emissão da nota fiscal, número do processo serão informados no contrato ou documento 
�H�T�X�L�Y�D�O�H�Q�W�H���³�2�6��- �2�U�G�H�P���G�H���6�H�U�Y�L�o�R�´�� 

 
14.6- Não será aceito qualquer alteração de prazo ou do Objeto sem a aprovação prévia da Contratante. 

 
14.7- Em caso de ocorrências que indique a não liquidação de pagamento, a liberação do pagamento será suspensa 
até que sejam sanadas as dúvidas e/ou irregularidades.  

 
 

15. REGULAMENTAÇÃO  
O presente processo atende a Lei n .  1 3 . 0 1 9 / 2 0 1 4 ,  onde faculta as entidades qualificadas como 
OSCIPs a fazerem uso de regulamento próprio contendo os procedimentos administrativos para os processos 
de contrações e aquisições necessários para o desenvolvimento das atividades científica no âmbito dos 
projetos que gerencia. Para tal, adotou-se o Manual de Compras e Procedimentos Análogos, cujos 
procedimentos são análogos àqueles determinados pela norma vigente para a execução de recursos destinados 
à pesquisa cientifica, conforme previsto no Estatuto Social da OSCIP. 
 

 
 

16. DA CONFIDENCIALIDADE E QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
16.1- A prestação dos serviços, objeto deste processo deverá atender as normas legais relativas ao comportamento 
ético profissional de todos os colaboradores vinculados à empresa contratada, devendo atender o padrão de qualidade, 
manter sigilo de toda e qualquer informação a que venha a ter acesso por ocasião da execução dos trabalhos. Sendo 
vedado a apropriação e uso de dados e/ou dos produtos resultantes deste processo. 
 
16.2- Somente mediante autorização do CPP é que poderão ser divulgados a terceiros qualquer informação e/ou 
material produzidos no âmbito do Projeto. Devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
 
16.3- Caberá as partes pelo zelo e integridade de documentos e informações prestadas, confidencialidade, devendo 
ser de comum acordo entre as partes. 
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17. DAS SANÇÕES ADMINNISTRATIVAS  

17.1-Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da contratação para casos 
de recusa na assinatura do contrato, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.2- Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.3- O atraso injustificado na execução do objeto deste TR sujeitará a empresa contratada em multa de mora de 10% 
(dez por cento). A referida multa não impede de que a contratante rescinda unilateralmente o contrato. 

17.4- 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço no caso de atraso superior a 15 dias. 
17.5- 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço caso a empresa contratada desista de concluir os mesmos. 
17.6- As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, ou a ausência de culpa da Contratada, devidamente comprovada perante a Contratante.    

17.7- Rescisão do Contrato no caso de falta de urbanidade. 

 
 
 

18. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
- Pedidos de esclarecimentos relativos a esse processo poderão ser direcionados à Coordenação Administrativa do 
CPP, por e-mail gestao.cpp@gmail.com, ou através do telefone (65) 3627 1887. 
- As empresas participantes poderão retirar ou substituir suas propostas até às 23h59  do dia 03/02/2023. Após 
essa data, os preços propostos serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa, não sendo permitido o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
- Despesas administrativas geradas externamente, indiretamente que sejam necessários para o atendimento ao 
objeto deste processo, NÃO serão custeadas pelo CPP, correrão por conta da interessada em participar deste 
processo. 
- É de responsabilidade da empresa contratada todas as despesas com mão-de-obra, impostos, encargos fiscais e 
comerciais, trabalhistas e previdenciária, seguros, despesas com viagens, alimentação, hospedagem, bem como 
demais responsabilidades com terceiros envolvidos na prestação de serviços, fretes e taxas até o local de entrega 
(quando houver) e outras despesas de qualquer natureza, que se façam indispensáveis para a execução os serviços 
objeto deste Termo de Referência. 
- O presente processo não caracteriza nenhum vínculo empregatício, e nem com seus representantes, não havendo 
subordinação hierárquica entre as partes.  

- As empresas interessadas em participar deste processo, deverão observar o local da prestação de serviços, uma 
vez que demandará deslocamento nas áreas de desenvolvimento do Projeto, no munícipio de Barra do Garças-MT, 
cujos custos deverão integrar a proposta. 
- O não atendimento dos prazos firmados neste processo, isenta o CPP das obrigações aqui assumidas. 
- O CPP desclassificará a empresa, mesmo que tenha sido vencedora, que contrariarem os termos de Termo de 
Referência; 
- No caso de empate entre duas ou mais empresas participantes, o desempate ficará a cargo da Comissão de 
Compras e de Licitação do CPP, devendo ser considerado como critério de desempate: 
a) tempo de experiência do profissional responsável pela execução dos serviços; 
b) comprovações de capacitação e de experiência no tema deste processo; 
c) tempo de abertura da empresa. 
- Caso a empresa vencedora recuse a assinar o contrato para a execução dos serviços do Objeto deste Termo de 
Referência, ficará impedida de prestar serviços com o CPP por um período de 2 (dois) anos, contando a partir da 
publicação do resultado deste processo. Neste caso, poderá ser convocada a empresa que tenha ficado em 
segundo lugar, ou, o CPP poderá decidir por realizar um novo processo.  
- A empresa contratada deverá garantir qualidade da mão de obra para a execução dos serviços, responsabilizando 
por todos e quaisquer atos de seus funcionários que venham causar danos e ou prejuízos ao CPP ou a terceiros. 
- A qualquer momento, mesmo após a conclusão dos serviços, a coordenação do Projeto poderá demandar à 
contratada, correções ou adequações necessárias nos mesmos. 
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- A empresa contratada deverá adotar as medidas de biossegurança estabelecidas pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), para fins de prevenção e contenção da propagação do COVID-19 durante o período de prestação 
de serviços, sendo de sua inteira responsabilidades o fornecimento de EPIs (máscaras e álcool 70%), bem como: 
a) zelar pela segurança de seus colaboradores, realizando testes, e quando aplicável, adotar medidas de isolamento 
nas fases pré e pós atividades/viagens de campo. 
b) garantir que essas medidas não comprometam a execução dos trabalhos visando o atendimento ao Objeto deste 
processo, devendo notificar o CPP quando houver alterações nas rotinas previamente estabelecidas. 
c) substituir em tempo hábil o colaborador responsável pela realização das atividades previstas neste processo, se 
necessário. 
- Ainda em relação às medidas de prevenção, contenção da propagação do COVID-19, e com base no cumprimento 
das obrigações já estabelecidas pelos órgãos competentes, o não atendimento ao objeto deste processo, seja na 
entrega de produtos e/ou atendimento a prazos, não serão aceitos como caso fortuito ou força maior, pois, caberá 
a qualquer uma das partes, informar por meio oficial as medidas a serem tomadas de modo a garantir a prestação 
dos serviços. 
- A realização do presente processo (cotação de preços) não gera direito, nem garante a contratação de qualquer 
empresa que venha participar. 
- O CPP poderá solicitar documentos complementares a fim de que tenha melhores condições para análise das 
propostas, podendo realizar diligências a fim de esclarecer eventuais dúvidas no processo. 
- Fica assegurado ao CPP o direito de interpretar este Termo de Referência, prorrogar os prazos, ou cancelar o 
processo, a qualquer tempo, desde que devidamente justificado, dando ciência aos interessados, não cabendo 
quaisquer indenizações ou reclamações. 

 
Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2023. 

 
Elaborado por:  
Nome: Rose Soares 
Cargo: Coordenadora Administrativa 

     Assinatura: _____________________________ 
 
 

Avaliado por:  
Nome: Marinêz I. Marques 
Cargo: Membro Comissão de Compras  

     Assinatura: _____________________________ 
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ANEXOS  
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Área de Plantio - 25,0 hectares

!( Nascentes

Hidrográfias - Bacia do Corrégo Fundo

Imóveis Rurais Selecionados

®
0 0,6 1,20,3

Km

Sitio Salmo 23 0,30
Fazenda São José 0,40
Estâancia São Sebastião 0,40
Faz. N. Senhora Aparecida (Eilon) 0,40
Chácara Teixeira 0,50
Fazenda Radar 0,80
Faz. N. Senhora Aparecida (Nilson) 5,00
Fazenda Panorama 1,40
Fazenda Voadeira 3,00
Faz. Santa Filomena das Águas 3,50
Chácara Pé de Serra 3,80
Fazenda Nova Esperança 5,50

Total 25,00

Propriedade
Área de 
Plantio



NOTA 01 

Áreas a serem recuperadas na Bacia do Córrego Fundo  

 

São 25 hectares que poderão ser divididos em 03 áreas por proximidade, 
sendo: 

Área 1 (2, 3, 5, 6, 9 e 11) - (8,9 hectares) 

Área 2 (7 e 10) - (8,5 hectares) 

Área 3 (1, 4, 8 e 12) - (7,6 hectares) 

 

Propr iedades:  

1 �± Sítio Salmo 23 �± 0,3 ha 

2 �± Faz. São José �± 0,4 ha 

3 �± Estância São Sebastião �± 0,4 ha  

4 �± Faz. Nossa Senhora Aparecida 1 �± 0,4 ha 

5 �± Chácara Teixeira �± 0,5 ha 

6 �± Faz. Radar �± 0,8 ha 

7 - Faz. Nossa Senhora Aparecida 2 �± 5,0 ha 

8 �± Faz. Panorama �± 1,4 ha 

9 �± Faz. Voadeira �± 3,0 ha 

10 �± Faz. Sta Filomena das Águas �± 3,5 ha 

11 �± Chácara Pé de Serra �± 3,8 ha 

12 �± Faz. Nova Esperança �± 5,5 há 

 



Anexo 2. Lista de referência de espécies a serem plantadas.  

ESPÉCIES NATIVAS PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS  

ORDEM NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO SUCESSÃO ECOLÓGICA 

1 Açoita-cavalo Luehea divaricata SECUNDARIA 

2 Amendoim Bravo  Pterogyne nitens PIONEIRA 

3 Angelim Amargoso Vatairea macrocarpa SECUNDARIA 

4 Angelim de Morcego Andira sp SECUNDARIA 

5 Angico Branco Anadenanthera peregrina PIONEIRA 

6 Angico Vermelho Anadenanthera falcata PIONEIRA 

7 Araticum  Annona montana PIONEIRA 

8 Aroeira Myracrodruon urundeuva SECUNDARIA 

9 Barbatimão 
Stryphnodendron 

polyphyllum 
SECUNDARIA 

10 Baru Dpyteryx alata CLIMAX 

11 Buriti (palmeira) Mauritia flexuosa PIONEIRA 

12 Cafezinho da Mata 
 Chaetocarpus 
echinocarpus  

PIONEIRA 

13 
Cajazinha da Mata 

(taperebá) 
Espondias mombin PIONEIRA 

14 Caju  Anacardium occidentale SECUNDARIA 

15 
Canela-da-Mata (louto 

branco) 
Nectandra nitidula PIONEIRA 

16 Canzileiro Platipodium elegans SECUNDARIA 

17 Carvoeiro Sclerolobium paniculatum PIONEIRA 

18 Cedro Cedrela fissilis CLIMAX 

19 
Cega Machado (pau-de-

rosas) Physocalymma scaberrimum SECUNDARIA 

20 Chichá Sterculia chicha PIONEIRA 

21 Copaíba (pau-de-óleo) Copaifera langsdorffii CLIMAX 

22 Embaúba Prata Cecropia  hololeuca PIONEIRA 

23 Farinha Seca Albizia niopoides SECUNDARIA 

24 Faveira D'anta Dimorphandra mollis Benth. PIONEIRA 

25 Favela (Tataré) Enterolobium schomburgkii SECUNDARIA 

26 Guaritá Astronium graveolens SECUNDARIA 

27 Guatambu Aspidosperma parviflorum PIONEIRA 

28 Ingá da Mata  Inga cylindrica PIONEIRA 

29 Ipê Amarelo  Tabebuia chrysotrichus SECUNDARIA 

30 Ipê Amarelo Caraibeira Tabebuia caraiba SECUNDARIA 

31 Ipê Amarelo da mata I Tabebuia vellosoi SECUNDARIA 

32 Ipê Amarelo da mata II Tabebuia ochraceus SECUNDARIA 

33 Ipê Amarelo III Tabebuia serratifolius SECUNDARIA 

34 Ipê Branco Tabebuia roseoalba SECUNDARIA 

35 Ipê Roxo Tabebuia impetiginosus SECUNDARIA 

36 
Jangada (pente de 

macaco) 
Apeiba tibourbou SECUNDARIA 

37 Jatobá da Mata  Hymenaea courbaril CLIMAX 

38 Jatobá do Cerrado Hymenaea stigonocarpa SECUNDARIA 

39 Jenipapo Genipa americana  SECUNDARIA 



40 Lacre Vismia guianensis PIONEIRA 

41 Leiteiro - Sucuuba Himatanthus sucuuba PIONEIRA 

42 
Leitero do Cerrado - 

tiborna 
Himatamthus obovatus PIONEIRA 

43 Lixeira Curatela americana PIONEIRA 

44 Louro Branco Nectandra nitidula CLIMAX 

45 Maminha de Porca zanthoxylum rhoifolim PIONEIRA 

46 Mamoninha do Mato Mabea fistulifera PIONEIRA 

47 Mandiocão (morototó) Schefflera morototoni PIONEIRA 

48 Mangaba Hancornia speciosa  SECUNDARIA 

49 Marmelada Alibertia edulis PIONEIRA 

50 Mirindiba da Mata Buchenavia tetraphylla  SECUNDARIA 

51 Mirindiba do Cerrado Buchenavia sp SECUNDARIA 

52 Murici Byrsonima sp SECUNDARIA 

53 Mutamba Guazuma ulmifolia PIONEIRA 

54 Novateiro Triplaris americana PIONEIRA 

55 Paineira da mata 
(amarela) 

Ceiba sp PIONEIRA 

56 Pequi  Caryocar brasiliense PIONEIRA 

57 Periquiteira Trema micrantha  PIONEIRA 

58 Pimenta de Macaco Xylopia aromatica PIONEIRA 

59 Pombeiro Tapirira guianensis SECUNDARIA 

60 Sangra D'água Croton urucurana PIONEIRA 

61 Sete-cascas  Samanea tubulosa SECUNDARIA 

62 Tamboril 
Enterolobium 

contortisiliquum 
SECUNDARIA 

63 Tingui Magonia pubescens SECUNDARIA 

64 Vinhático Platymenia reticulata SECUNDARIA 

 


